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Portaria n° 1212, de 19 de junho de 2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO
PARANÁ, considerando o Decreto datado de 08 de setembro de 2016, publicado no D.O.U.
de 09 subsequente;

considerando a Mensagem Eletrônica/COPLAD, datada de 13.06.2017,

RESOLVE

alterar, na Portaria n° 871, de 22.04.2015, os membros dos Conselhos,
conforme abaixo:

a) no CONSELHO DE PLANEJAMENTO E ADMINSTRAÇÃO, o
representante NATO, ALOYSIO GOMES DE SOUZA FILHO por MARCELO FERREIRA DA
SILVA, Diretor-Geral do Câmpus Apucarana;

b) no CONSELHO DE PLANEJAMENTO E ADMINSTRAÇÃO, o
representante NATO, ALFREDO GOUVEA por EVERTON RICARDI LOZANO DA SILVA,
Diretor-Geral do Câmpus Dois Vizinhos;

c) no CONSELHO DE PLANEJAMENTO E ADMINSTRAÇÃO, o
representanteNATO, PAULO CEZAR MOSELLI por MÁRCIO JACOMETTI, Diretor-Geral
do Câmpus Cornélio Procópio;

d) no CONSELHO DE PLANEJAMENTO E ADMINSTRAÇÃO, o
representante NATO, MARCOS MASSAKI IMAMURA por SIDNEY ALVES LOURENÇO,
Diretor-Geral do Câmpus Londrina;

e) no CONSELHO DE PLANEJAMENTO E ADMINSTRAÇÃO, o
representante NATO, FELIPE DE ALMEIDA KOGA por CELIANA THOME PADILHA, Diretora
de Planejamento e Administração do Câmpus Dois Vizinhos;

f) no CONSELHO DE PLANEJAMENTO E ADMINSTRAÇÃO, o
representante NATO, CLÓVIS RICARDO REMOR por FERNANDA DACOLTIVO, Diretora de
Planejamento e Administração do Câmpus Santa Helena;

g) no CONSELHO DE PLANEJAMENTO E ADMINSTRAÇÃO, o
representante Eleito NICOLAU AFONSO BARTH por MARIANGELA DE OLIVEIRA GOMES
SETTI, Representante docente, Titular, do Câmpus Curitiba.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE
Gabinete da Reitoria

LUIZ


